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Senhor Presidente: 

 

 
 

 

 

Indico  ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a realização de limpeza 

nos seguintes locais: 

1. Estrada Vicinal Carlos Roberto Torquatto, no trecho entre a ligação dos 

Bairros Jardim Kennedy, Virgilio Fioravante e Nova Dracena. 

2. Praça do Jardim Palmeiras IV, situada na Alameda Polônia; 

3. Estrada Vicinal João Araújo. 

4. Praça Arthur Pagnozzi. 

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 20 de maio de 2013. 

 

 

 
Divanir ledo dos Santos 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 20 de maio de 2013 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


